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A r t i g o 2* - O crédito aberto pelo ar
t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo 1«, do a r t i g o 43, da L e i Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A r t i g o 3 a - Fic a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3 a, do Decreto n a 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4« - Este decreto entrará em 
vi g o r na data de sua publicarão, retroagindo seus e f e i t o s a 9 de 
dezembro de 1991-

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

21 

21.42 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCAROOS 

SUB-TOTAL , 

T O T A L , 
ATIVIOAOES CORRENTE 
SEkVICOS GERAIS DO ESTADO 

43.•».»42.2.319 l.««4.••«.•••,•• 

T O T A I S , 1.444.44«.••«,«• 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

Z l ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

21.RS ENCARGOS GERAIS 00 ESTADO 

T O T A L 1.404.444.•44,40 

4A. «UOTA 1.000.000.400,04 

DECRETO N? 34.512, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal nos Diver
sos Tribunais, visando ao atendimento 
de Despesas com Pessoal e Reflexos 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO D£ SAO PAULO, no uso de suaa atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõem: o Parágrafo Único, do a r t i g o 9 a, 
da L e i ns 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e o a r t i g o 16, da L e i 
n" 7.639, de 16 de dezembro de 1991, e o a r t i g o 27, da L e i n« 
7.578, de 3 de dezembro de 1991; 

D E C R T A : 

A r t i g o 1* - F i c a aberto um crédito de 
CrS 36.932.686.032,00 ( T r i n t a e s e i s bilhões, novecentos e t r i n t a 
e dois milhões, seiscentos e o i t e n t a e s e i s mil e t r i n t a e dois 
c r u z e i r o s ) , suplementar ao orçamento de Diversos Tr i b u n a i s , 
observando-se as classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funci
onal-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2» - O crédito aberto pelo a r t i 
go a n t e r i o r será coberto com recursos nas seguintes conformidades: 

I - CrS 12.080.561.552,00 (Doze 
bilhões, o i t e n t a milhões, quinhentos e sessenta e um m i l , 
quinhentos e cinquenta e d o i s c r u z e i r o s ) , conforme dispõe o 
i n c i s o I I , do parágrafo I a , do a r t i g o 43, da L e i Federal n a 

4.320, de 17 de março de 1964, e nos termos do Parágrafo Único, 
do a r t i g o 9», da L e i n a 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

II - CrS 20.458.185.923,00 (Vinte 
bilhões, quatrocentos e cinquenta e o i t o milhões, cento e o i t e n t a 
e cinco m i l , novecentos e v i n t e e três c r u z e i r o s ) , conforme 
dispõe o i n c i s o I I , do parágrafo I a , do a r t i g o 43, da L e i Federal 
no 4.320, de 17 de março de 1964, e nos termos do a r t i g o 18, da 
Le i n« 7.639, de 16 de dezembro de 1991, e 

I J l - CrS 4.393.938.557,00 (Quatro 
bilhões, trezentos e n o v e n t a e três milhões, novecentos e t r i n t a 
e o i t o m i l , quinhentos e cinquenta e sete c r u z e i r o s ) , conforme 
dispõe o i n c i s o I I I , do parágrafo I a , do a r t i g o 43, da L e i 
Federal n a 4.320, de 17 do mnrço de 1964, e nos termos do a r t i g o 
27, da L e i n a 7.578, de 3 de dezembro de 1991. 

A r t i g o 3 a - Fic a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3», do Decreto n° 32.B02, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 7., d e s t e decreto. 

A r t i g o 4 a - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTACAP VALORES EM CRUZFI.flOS 

ATIVIDADES' 
DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 

02.44.413.2.004 30.925.944.917,00 

T O T A I S . . . 

SUB-TOTAL 

T O T A L , 

CORRENTE 

30.925.944.917,0 

30.92t..944.917.CC 

~<*>.y;'5.V44.Vl/,H<Í 

CAPITAL TOTAL 
-í0.9P5.944.S<l/,««í 

34.925.944.917,00 

SUB-IÜTAL 

T O T A L 

1 . 1 18.433.99(1.00 

1 . I I B . 4 3 3 . 9 9 8 , 0 0 

ATIVIDADES LURRFMIE 
01STRIB.JUSTIÇA C I V I L SEKUNDA INS fANC! 

92.44.413.2.004 1.118.433.998,40 1.118.433.998,0« 

í.tlft.433.79tí.M« 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

1.976.613.218,00 

1.976.613.218,00 

ATIVIDADES CORRENTE 
DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA CRIMINAL 

02.44.013.2.007 1.976.613.218,00 1.976.613.2 

VALORES EM CRUZEIROS 

3.1.1.1 
3.2.5.1 
3.2.S.3 

PESSUAL C I V I L 
INATIVOS 
SALARIO-FAMILIA 

1.9/6.613.213,0« 

16'J.«46.4/4,0» 
367.976.648,0« 

116.675,00 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR 

02.04.013.2.009 533.139.797,09 

' 0 T A I S . .. 533.139.797,99 

533.139.797,00 

533.139.797,0« 

CAPITAL TOTAL 

533.139.797,99 

533.139.797,90 

3.1.1.1 
3.2.5.1 
3.2.5.3 

PESSOAL C I V I L 
INATIVOS 
SALARIO-FAMILIA 

SUB-rOTAl 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
DISTR.JUSTIÇA C I V I L SEGUNDA INSTANCIA 

«2.94.013.2.372 2.378.554.192,00 

0 T A I S 2 . 3 / 8 . 5 5 4 . 

1.663.702.970,00 
714.677.636,00 

173.496,00 

;?.3/R.^;Í4. 102,0« 

2.378.554.102,00 

.378.554.102,00 

.3/ft.554.t«2,0<» 

VALURES EM 

«3.01 

3.1.1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

ATIVIDADES 
DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 

02.04.013.2.004 4.393.938.557,00 

T O T A I S . 

íiUB-lÜIAL ... 

T O T A L ... 

CORRENTE 

4.393.938.557,00 

4.393.93B.S57.9« 

4.3V3.938.557,00 

4.39:1.738.557,90 

CAPITAL TOTAL 

4.393.938.557,00 

4.393.938.557,00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

03 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

03.01 TRIBUNAL OE JUSTIÇA 

T O T A L 

4A. 0UOTA 

30.925.944.917,94 

39.925.944.917,99 

94 PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

94.01 PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

T O T A L 1.118.433.998,99 

4A. QUOTA 1.118.433.998,99 

95 TRIBUNAL 0E ALÇADA CRIMINAL 

ADNINIS fPrtCAO OIRETA 

45.01 TRIBUNAL OE ALÇADA CRIMINAL 

T O T A L 1.976.613.218,99 

4A. «UOTA 1.976.613.218,99 

96 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

06.01 TRIBUNAL DE JUSTIÇA M I L H A R 

T O T A L 533.139.797,00 

4A. OUOTA 533.139.797,00 

22 SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVtl'. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

22.01 SLliUNVO IK1HUNAL DE AL CAO A C I V I L 

T O T A L 2.378.554.102,00 

4A. QUOTA 2.37B.554.102,00 

03 TRIRUNAL DE JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

03.91 TRIBUNAL OE JUSTIÇA 

T O T rt [ 4.3VT.73fi.TÍ57,09 

4A. 0UOTA 4.393.93B.557,00 

DECRETO N? 34.513, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Planejamento e Gestão, para 
repasse à Fundação Prefeito Faria Li
ma — CEPAM, visando ao atendimen
to de Despesas Correntes 

LUIX ANTONIO FLEURY FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõe o i n c i s o I, do a r t i g o 9 a, da L e i no 
6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo a r t i g o I a , da L e i 
n a 7.525, de 30 de outubro de 1991; 

D E C R E T A t 

A r t i g o 1« - F i c a aberto um crédito de 
CrS 1.172.327.371,00 (Hum bilhão, cento e setenta e dois milhões, 
trezentos e v i n t e e sete m i l , trezentos e setenta e um c r u z e i 
r o s ) , suplementar ao orçamento da S e c r e t a r i a de Planejamento e 
Gestão, observando-se as classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2 a - O crédito aberto pelo ar
t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo I a , do a r t i g o 43, da L e i Federal n» 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A r t i g o 3« - F i c a alterado o orçamento 
da Fundação P r e f e i t o F a r i a Lima-CEPAM, mediante a suplementação 
de CrS 1,172.327.371,00 (Hum bilhão, cento e setenta e d o i s 
milhões, trezentos e v i n t e e sete m i l , trezentos e setenta e um 
c r u z e i r o s ) , observando-se nas classificações I n s t i t u c i o n a l , 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação constante das 
Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 4 a - A suplementação de que 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r será coberta com recursos a que alude o 
i n c i s o I I , do parágrafo I a , do a r t i g o 43, da L e i Federal n a 

4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no ar
t i g o primeiro. 

A r t i g o 5« - F i c a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3 a, do Decreto n« 32.S02, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 6 a - Este decreto entrará en 
vi g o r na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

29.44 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 

AlIVIDilDCS CORKLNTL 
ATIVIDADES DO FUND.PREFEITO FARIA LIMA 

«3.49.421.8.299 032.457.371,00 
ATIVIDADES DA FUND.PREFEITO FARIA LIMA 

i»3.49. 443. S. 399 340.279.999,09 

T O T A I S . . 1.172.327.371,09 

3.1.1.1 
3.1.1.3 
3.1.3.2 
3.2.S.4 

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 

PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
CONTRIB.P/FQRM.PATRIH.SERV.PUBLICO-PASEP 

SU8-TOTAL .... 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO 

43.49.421.2.342 832.957.371,49 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS MUNICÍPIOS 

93.49.443.2.343 349.270.409,99 

1.172.327.371;«* 

1.172.327.371,4« 

1.172.327.371,00 

TOT Al 

832.957.371,94 

349.279.990,9« 

1.172.327.371,00 

679.344.009,09 
2B6.356.999,99 
294.127.371,40 

6.594.440,9« 

1.172.327.371,90 

1.172.327.371,00 

TOTAL 

632.457.371,99 

340.270.999.90 

T O T A I S . 1.172.327.371, 1.172.327.371,90 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

29 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

29.45 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 

T O T A L 1.172.327.371,00 

4A. BUOTA 1.172.327.371.99 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ORGAO 29.45 - FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 

CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIFICACAU 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

93.99.921 93.99.043 

3.1.1.1 
679.344.099,99 

3.1.1.3 
2B6.356.040,«« 

3.1.3.2 
209.127.371,44 

3.2.8.4 
6.590.444,99 

PESSOAL CIVIL 
412.974.949,44 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
214.856.994,90 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
240.127.371,90 

CONTRIB.P/FORH.PATRIM.SERV.PU8LICO-PASEP 
5.990.900,44 1.540.490,99 

267.279.000.00 

500.000,09 

832.457.371,04 340.274.990,00 

DECRETO N? 34.514 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Energia e Saneamento, para 
subscrição de ações da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo-SABESP 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõem: o a r t i g o 7», e o i n c i s o I, do 
a r t i g o 9 R , da L e i n» 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado 
pelo a r t i g o I a , da L e i n° 7.525, de 30 de outubro de 1991; 

D E C R E T A I 

A r t i g o 1« - F i c a aberto um crédito de 
Cr$ 93.298.581.342,00 (Noventa e três bilhões, duzentos e noventa 
e o i t o milhões, quinhentos e o i t e n t a e um m i l , trezentos e 
quarenta e dois c r u z e i r o s ) , suplementar ao orçamento da 
S e c r e t a r i a de Energia e Saneamento, observando-se as 
classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, 
conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2« - O crédito aberto pelo a r t i 
go a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , do 
parágrafo I a , do a r t i g o 43, da.Lei Federal n» 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

T - CrS 2.588.777.436,00 (Dois bilhões, 
quinhentos e o i t e n t a e o i t o milhões, setecentos e setenta e sete 
m i l , quatrocentos e t r i n t a e s e i s c r u z e i r o s ) , nos termos do 
a r t i g o 7 a, da L e i n a 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II - CrS 90.709.803.906,00 (Noventa 
bilhões, setecentos e nove milhões, oitocentos e trôs m i l , 
novecentos e seis c r u z e i r o s ) , nos termos do i n c i s o I, do a r t i g o 
9 a, da L e i n a 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo 
a r t i g o l o , da L e i n» 7.525, de 30 de outubro de 1991. 

A r t i g o 3* - F i c a alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3 a, do Decreto n* 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4« - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991 

SUPLEMENTACAO VALOKLS EM CRUZEIROS 

1T- SCCKETARIA DL ENERGIA C SANEAMENTO 
15.49 ENTIDADES SUPLRVISIOMADAS 

4.2.6.0 CONST.DU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU FINAN 

SUU-TOTAL .... 

T O T A L .... 

CAPITÍ.L 

93.29B.5B1.342.90 

T O T A I S . . . 93.298.501.34?,90 

PROJETOS C U R K L N l l 
HJBSCRICAO OE ACOES DA SABESP 
13.76.035.7.123 

TAHELA 2 - SUPLEMENTACAO 

93.298.5B1.342,9*) 

93.29O.SQl.34:',«0 

9 3 . 2 9 8 . S 8 l . 3 4 2 , 0 0 

T01Í.I 

9 3 . 2 9 8 . 5 8 1 . 3 4 2 . 0 0 

93.290.581.Si:-,«fc 

VALORES CM CRUZEIROS 

15 SECRETARIA DL ENERGIA E bANEAMLNTO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

15.96 CIA.SANCAMl.NTO BAS1CU t S I .S.PAU1 O- CAüLSP 

T O T A L 9 3 . 2 9 6 . 5 S i . 3 4 2 , 0 0 

4A.' OUOTA 93.290.501.342,09 

DECRETO N? 34.515 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-

i mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO , DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade coa o que dispõe o i n c i s o I, do a r t i g o 9 a, da L e i n« 
6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo a r t i g o I a , da L e i 
n« 7.525, de 30 de outubro de 1991; 

D E C R E T A I 

A r t i g o 1« - F i c a aberto um crédito de 
CrS 70.000.000,00 (Setenta milhões de c r u z e i r o s ) , suplementar ao 
orçamento da Se c r e t a r i a da Saúde, observando-se as c l a s s i f i 
cações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, confor
me as Tabelas em anexo. 


